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ttusrRísslrr¡o SENHoR pREcoEtRo DA cotr¡rssÃo DE uclrnÇÃo DA
Prefeituro Municipol de ltoitingo

Ref.: Pregõo Eletrônico no 2023.01.04-0lPE

A empreso BPMAQ EQUIPAMENIOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o no

44.119.251/0001-ó5, com sede no R. Lourivol Vierio, 234 - BLOCO 0l SALA 0l

- Borreiros - Sõo José - SC - CEP: 88.117-451, por intermédio de seu

representonte legol ínfro ossinodo, com fundomento no $2o, do Art. 41, do

Lei no 8.666/93, vem tempestivomente, IMPUGNAR, o edilol em epigrofe,

em rozöo de incompotibilidode do prozo de entrego, com os prozos

proticodos no mercodo, violondo-se ossim os princípios do isonomio e

competitividode.

DOS FATOS

A Prefeituro Municipol de ltoitingo obriu processo licitotório poro o

ConirotoçÕo de empreso especiolizodo no fornecimento de Aquisiçöo de

implementos poro o trotor do Secretorio de Agriculfuro, Pecuório e Pescq,

do Município de ltoilingo - CE, com prozo móximo poro protocolo do

proposto e hobilitoçöo morcodos poro os 08h00min do dio l8/01 /2023.

A IMPUGNANTE, com interesse em porticipor do licitoçõo, obteve o

editol em questöo, no momenfo de preporoçõo do proposto deporou-se

com flogronte ilegolidode do procedimento liciÌotório, que intento odquirir
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o objeto com prozo móximo de entrego de l0 (DEZ) DIAS, o que possui o

potenciol de frustror o competitividode justo e leol no certome.

O editol estobelece no item 4.4 do termo de referêncio os regros

relotivos ò entrego do objeto, conforme segue:

"4,4. Os equlpomentos deverõo serem entregues

em qlé l0 (dez) dlos q contor do emissõo do

ordem de compro.

Consullomos diversos fornecedores dos equipomenlos, e nõo

consegulmos enconlrqr nenhum que olendesse qo prqzo sollcilodo pelo

edilol. Conslderondo que olndo se foz necessórlo o prozo rozoóvel poro

tronsporte do obJeto oté o Prefelturo Municlpol de ltoltingq, é evldente que

o prozo solicitodo nõo é rozoóvele nöo reflete o reolidode de mercodo.

O objeto deve ser descrito de formq q trqduzir o reol necessidode

do Poder Públlco, com todos qs corocterístlcos indlspensóvels, ofostqndo-

se. evidentemente, os coroclerísticqs irrelevontes e desnecessórios, que

lêm o condõo de reslrlnglr ou fruslror o compelltividode.

A flexibilizoçõo do prozo de entrego foce o reolidode otuol do

mercodo viobilizoró o porticipoçõo de inÚmeros empresos que possuem

condiçöes de fornecer o objeto do certome com preço jusio e com o

quolidode necessório e, por conseguinte, o competitividode, bem como

nöo troró quolquer prejuízo ò estó Administroçõo

Desto formo, fico evidente o desrespeito os normos que regem o

procedimenlo licitotório estobelecidos pelo ordenomento jurídico vigente,

e tombém oo principio móximo do otendimento oo interesse pÚblico, umo
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vez que o especificoções e prozo de entrego deve ser considerodo o

troduzir o reolidode de mercodo. Logo, o prqzo mínlmo o ser conslderodo

deve por eslo municipolldode deve ser de no mínlmo 30 dios.

A Administroçõo exige que o objeto sejo entregue no prozo de l0
(dez) dios, entrelonto o período indicodo é insuficiente poro reolizor o

entrego do equipomento. Nõo se troto de ilem de sérle, pols seró

fobricodo conforme medldos sollcllqdos pelo termo de referênclo. e

tombém nõo podemos delxor de mqncionor o período de lrqnsporte que

Listomos os seguintes iiens que devem ser considerodos:

. Recebimento do moteriol poro fobricoçöo, em torno de 5 ò l0

dios;

. Fobricoçöo dos ilens, em torno de 5 dios, considerondo umo

quontidode rozoóvel de unidodes o serem entregues;

. Pinturo, secogem e embologem 5 dios;

. Tronsporte, de ocordo com o locolizoçöo do impugnonte 5 ò

l0 dios;

Pois bem, verificodos os pontos ocimo, prozo odequodo, que

compreenderio o porticipoçöo de diversos empresos e otenderio oo

princípio do omplo concorrêncio é de 30 (trinto) dios, oborcondo diversos

regiões, nõo openos empresos próximos do locol de entrego, o que

corocterizo trotomento dispore entre os empresos e limito o competiçõo,

reduzindo significotivomente o probobilidode de odquirir umo proposto e

custo equônime oo ofertodo pelo mercodo,
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Ressolto que oo estobelecer um prozo ínfimo corocterizo-se o

direcionondo o fornecedores/fobricontes direto do equipomento, em

rozõo de conter moteriois o pronlo entrego, contudo nem sempre esto é

umo reolidode, pois olguns equipomentos sõo fobricodos no momento do

pedido, o que mois umo vez demonstro cobolmente o necessidode de um

prozo odequodo poro entrego, otendendo oos requisitos de quolidode,

eficiêncio, poro otender o Órgöo em suos necessidodes.

De fqto é evidente que existe equivoco no eloboroçöo do termo de

referêncio. Entretonto, poro que odministroçõo posso odquirir um produto

objetivondo o controtoçöo do proposto mois vontojoso, se foz necessório o

instouroçõo de omplo concorrêncio, considerondo, e possibiliiondo o

porticipoçöo diversos no processo licitotório.

lnobstonte reconhecido esmero de todos servidores desse órgõo

licitonte, porém, é evidente que o exigêncio contido no editol represento

óbice ò porticipoçõo de muitos concorrentes com proposto vontojoso ò

Administroçöo, o que otento contro o exigêncio legol de preservoçöo do

coróter competitivo do procedimento licitotório, positivodo no Art. 3o, S lo,

inciso ldo Lei 8.666/93, descrilo qbqixo:

Art. 3s A liciloçõo destino-se o gorontir o

observôncio do princípio conslitucionol do

isonomio e o selecionor o proposto mois vontojoso

poro o Adminisiroçöo e seró processodo e

julgodo em estrito conformidode com os princípios

bósicos do legolidode, do impessoolidode, do

morolidode, do iguoldode, do publicidode, do
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probidode odministrotivo, do vinculoçõo oo

instrumenlo convocotório, do julgomento objetivo

e dos que lhes sõo correlotos.

g le É vedodo oos ogenles púbticos:

| - odmlllr, prever, lnclulr ou tolerqr, nos qlos de

convocoçõo, clóusulos ou condições que

comprometom, restrinJom ou fruslrem o seu

coróter competllivo e estobeleçom preferêncios

ou distinçöes em rozõo do noturolidode, do sede

ou domicílio dos licitonies ou de quolquer outro

circunstôncio impertinente ou irrelevonte poro o

específico objeto do controio; (grifos de nosso

outorio)

O prozo de cumprimento e demosiodo exíguo e resulto em

diminuiçöo do concorrêncio. Troz ò boilo monifestoçõo do Tribunol de

Contos do Estodo de Minos Gerois (TCE-MG), em que ossim se posiciono:

"[...] se mostro desorrozoodo e excessivo,

comprometendo o coróter competitivo do

certome, jó que coniribui poro ofostor potenciois

fornecedores, incopozes de ossumir tois

obrigoções em rozöo do distôncio entre suos

sedes e o municÍpio, privilegiondo openos os

fornecedores locois, o que controrio o disposto no

inciso ldo $1" do ort.3o do Lei no 8.666/93.

(Denúncio no 862.524 Relotor: Conselheiro
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Clóudio Couio Terröo, sessõo de julgomento poro

referendo pelo Primeiro Cômoro em 1"/11/2011).

No mesmo seniido, colociono-se julgodo do Tribunol de Contos do

Estodo do Molo Grosso que corroboro tol entendimento e oplicóvel oo

coso onólogo, in verbis:

Acórdõo no 13/2015-TP Liciloçöo. Editol. Violoçöo

oo coróter competitivo. Exigêncio de entrego de

bem em prozo exíguo. A previsõo em editol

licitotório de prozo exíguo poro entrego de

produtos ou prestoçöo de serviços, poro

otendimento do froto municipol, prejudico o

coróter competitivo do cerlome, controriondo o

ort.3o, $ lo, inciso l, do Lei no 8.666/93, tendo em

visto que privilegio os fornecedores locois e

restringe o porticipoçõo de potenciois

interessodos, que ficom impossibilitodos de

cumprir os obrigoções previstos devido ò
distôncio entre suos sedes e o município licitonte.

(Denúncio. Relotor: Conselheiro José Corlos

Novelli. Acórdöo no l3/201s-TP. Julgodo em

24/02/2015. Publicodo no DOC/TCE-MT em

13/03/2015. Processo no 17.880- 2/2014)

O inciso I do ort. 40 do Lei 8.666/?3, discorre sobre o definiçöo do

objeto do licitoçõo, ressoltondo o importôncio de o termo de referêncio ser

confeccionodo de cloro e sucinto, boseondo-se em podröes de mercodo.
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"Arl. 40. O editol conteró no preômbulo o nÚmero

de ordem em série onuol, o nome do reportiçöo

inieressodo e de seu setor, o modolidode, o

regime de execuçõo e o tipo do licitoçöo, o

mençöo de que seró regido por esto Lei, o locol,

dio e horo poro recebimento do documentoçöo

e propostq, bem como poro início do qberturo

dos envelopes, e indicoró, obrigotoriomente, o

seguinie:

ll - Prozo e condiçöes poro ossinoturo do controto

ou retirodo dos instrumentos, como previsto no ort.

ó4 desto Lei, poro execuçõo do controto e poro

entrego do objeto do licitoçõo;"

As licitoções têm por essêncio buscqr sempre o melhor negócio o

Administroçõo Público, como oos licitontes interessodos, sendo ossim, deve

ser odmiiido o presenço de impedimentos poro que posso ocorrer o

competiçöo e seleçõo do melhor proposto entre os liciiontes.

A definiçõo do prozo do entrego é umo oçõo discricionório do

órgöo, e seró estobelecido em conformídode com os necessidodes que

deveröo ser otendidos.

Por outro lodo, esso definiçöo nõo poderó estor em

desconformidode com os próticos de mercodo em reloçöo oo produto,

pois o ort. 15 do Lei de Licitoções, em seu inciso lll, estobelece que os
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compros, sempre que possível, deverõo submeter-se òs condições de

oquisiçõo e pogomento semelhontes òs do setor privodo.

Sendo ossim, coso o órgöo disponho em editol prozo de entrego do

moteriol impossível de ser cumprido pelos próticos de mercodo, tol editol

deveró ser objeto de impugnoçõo.

Esclorecido nos necessidodes do reformuloçöo do termo de referêncio

do objeto do licitoçöo e poro que o procedimento licitotórîo otinjo o seu

fim útil, é imprescindível que o odministroçõo otue com observoçÕo dos

dispostos legois suprocitodos e oltere o prozo de entrego poro no mínimo

30 dios.

DO PEDIDO

Em foce do exposto, requer que o presente IMPUGNAÇÂO sejo

julgodo procedente, com efeito poro:

- Reformulor o termo de referêncio, olterondo-se o prozo de l0 (dez)

dios, poro no mínimo 30 dios; visondo o obtençõo do propostcl mois

vontojoso;

- Deferminor-se o republicoçõo do Editol, escoimodo o vício

opontodo reobrindo-se o prozo iniciolmente previsto, conforme

inciso V, do Arl.4", do Lei 10520/02

Nestes Termos,

Pede-se Deferimento.
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Sõo José, 12de Joneiro de2023.
Atenciosomente,

Representonte Legol/Responsóvel pelo Controto
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PAULO DE TARSO SANTOS JUNIOR
CPF: 091.055.8ó9-84

RG: 5948551 - SSP/SC
PROPRIETÁRIO
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